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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.
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evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DIRF.
 A falta de apresentação nos prazos determinados pela legislação, apresentação fora do prazo ou a apresentação com irregularidades normativas da Dirf pelo sujeito passivo enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária. A responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Notificação de Lançamento
Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificação de Lançamento, e-fls. 08, com a exigência do crédito tributário no valor de R$267,10 a título de multa de ofício isolada por entrega com 17 meses de atraso em 08.07.2011 da Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) do ano-calendário de 2009, cujo prazo final era 26.02.2010:
A entrega da Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) fora do prazo fixado na legislação enseja a aplicação de multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o montante do Imposto de Renda e Contribuições retidos na fonte informado na Dirf, por mês-calendário ou fração, respeitados o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$ 200,00, no caso de pessoa física ou de pessoa jurídica optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e R$ 500,00, para os demais casos.
Fica o contribuinte acima identificado, com base no artigo 7º da Lei n8 10.426, de 24 de abril de 2002, com as alterações dadas pelo art. 19 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, e nos artigos 9º, caput, 11 e 23, caput, III e § 2º, III, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com as alterações dadas pelos art. 12 da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, art. 67 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005 e art. 25 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, art. 48, inciso II, § 3º, art. 68, inciso II, da Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006 com redação dada pela Portaria RFB nº 574, de 10 de fevereiro de 2009, notificado a recolher, no prazo de trinta dias, contado da ciência desta notificação, a importância de R$ 267,70, correspondente à multa por atraso na entrega da Dirf do ano-calendário de 2009. A multa foi lançada com redução de cinqüenta por cento em virtude da entrega espontânea, exceto no caso da multa lançada ter sido a multa mínima.
Caso o contribuinte não concorde com o presente lançamento, poderá impugná-lo no prazo de trinta dias, contado da ciência desta notificação, em petição dirigida à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na Unidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição (arts. 14 a 16 do Decreto nº 70.235, de 1972, com as alterações dadas pelos art. 18 da Lei n8 8.748, de 1993, art. 67 da Lei nº 9.532, de 1997 e art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005).
Até o vencimento desta notificação, será concedida redução de 50% para pagamento à vista e 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo prazo (art. 68 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009).
Impugnação e Decisão de Primeira Instância 
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação. Está registrado na ementa do Acórdão da 3ª Turma/DRJ/RJOI/RJ nº 12-43.047, de 14.12.2011, e-fls. 19-24: 
PROVAS. PRAZO DE APRESENTAÇÃO.
A prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto nos casos legalmente previstos.
PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.
No âmbito do processo administrativo fiscal, inexiste previsão para deferimento de prova testemunhal. [...]
MULTA POR ATRASO. DIRF. ESPONTANEIDADE. INAPLICABILIDADE.
SÚMULA CARF Nº 49.
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Impugnação Improcedente
Recurso Voluntário 
Notificada em 24.03.2015, e-fl. 28, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 08.04.2015, e-fls. 31-32, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Reporta-se aos argumentos trazidos a atenção por meio do petitório inaugural e reclama observância dos pedidos ali formulados sob pena de nulidade, inclusive no tocante a comunicação dos atos processuais, eis que estes não foram formalizados tal como requerido de forma expressa e com amparo na lei.
Convém destacar ainda que não há qualquer prejuízo ao erário. Não houve má-fé e nem intenção de lesar. De outra banda se constata que a instituição é microempresa nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não dispondo de recursos humanos suficientes para dar azo a toda obrigação parafiscal criada em nosso ordenamento, sem um olhar atento e diferenciado aos hipossufícientes e aflitos ferindo de morte a regra mandamental de nosso pergaminho constitucional que celebra a isonomia entre os aqui residentes, principalmente o comando constitucional esculpido no art. 179 que ora invocamos a observância.
De outra banda temos de reconhecer o amplo conhecimento técnico esboçado pelo douto analisador-julgador, contudo sentimos que faltou-lhe a costumeira sensibilidade e acerto, ao não pesar na balança princípios que visam impedir que o Estado atue com força desproporcional a atos considerados como falhas.
Lembro finalmente que a multa deve ter caráter pedagógico e não confiscatório punitivo. O valor aplicado como pena pela suposta infringência a norma, que frise-se não é clara e depende de interpretação, salvo melhor juízo ao nosso sentir constitui-se em verdadeiro obstáculo a continuidade das operações da fragilizada organização.
No que concerne ao pedido conclui que:
Logo invoco aos Ilustres julgadores que atuem nesse caso não como meros tecnocratas legalistas, mas como operadores do direito, que buscam acima de tudo a justiça!
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo conhecimento.
Nulidade
A Recorrente alega que os atos são nulos. 
A Notificação de Lançamento foi lavrada por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Ademais, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado em algumas oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal:
Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando, como ocorre na espécie vertente, "a parte teve acesso aos recursos cabíveis na espécie e a jurisdição foi prestada (...) mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente" (AI 650.375 AgR, rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o órgão judicante não é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento" (AI 690.504 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, DJE de 23-5-2008).[AI 747.611 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 13-10-2009,1ª T, DJE de 13-11-2009.] =AI 811.144 AgR, rel. min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 1ª T, DJE de 15-3-2012 = AI 791.149 ED, rel. min. Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 1ª T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Multa de Ofício Isolada por Atraso de Entrega da DIRF
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 
Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
Cabe esclarecer que o obrigação acessória é desvinculada da obrigação principal no sentido de que a obrigação tributária pode ser principal ou acessória. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária (art. 113 do Código Tributário Nacional). 
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). 
A Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 16, de 27 de dezembro de 2001, assim prevê:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
II - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º;
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 1º Para efeito de aplicação das multas previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)
§ 2º Observado o disposto no § 3º, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício;
II - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa física, pessoa jurídica inativa e pessoa jurídica optante pelo regime de tributação previsto na Lei nº 9.317, de 1996;
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.
§ 5º Na hipótese do § 4º, o sujeito passivo será intimado a apresentar nova declaração, no prazo de dez dias, contados da ciência à intimação, e sujeitar-se-á à multa prevista no inciso I do caput, observado o disposto nos §§ 1º a 3º.
O art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 16 de 27 de dezembro de 2001, prevê que o sujeito passivo que deixar de apresentar Dirf, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, sujeita-se a multas previstas na legislação. Observe-se que a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). Sendo objetiva a responsabilidade por infração à legislação tributária, correta é a aplicação da multa prevista legalmente no caso de transmissão irregular da Dirf. Ademais, verifica-se ainda que "a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração", conforme Súmula Vinculante CARF nº 49, conforme Portaria MF nº 277, de 07 de junho de 2018.
A Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) deve ser apresentada pela fonte pagadora com o objetivo prestar informações a RFB sobre os rendimentos tributáveis pagos ou creditados, por si ou na qualidade de representante de terceiro, bem assim o respectivo imposto de renda retido na fonte, especificado nos atos próprios (art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e o art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
Relativamente ao ano-calendário de 2009 a Dirf deve ser entregue até às 23h59min59s, horário de Brasília, de 26 de fevereiro de 2010 (Instrução Normativa SRF nº 983, de 18 de dezembro de 2009)  o caso de a Recorrente como pessoa jurídica de direito privado ainda que optante pelo Simples Nacional ter pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido retenção do imposto de renda na fonte, ainda que em um único mês do ano-calendário a que se referir a declaração, por si ou como representantes de terceiro. Esclareça-se que a dispensa do cumprimento de obrigação tributária acessória deve estar expressa em lei, a qual se interpreta literalmente (art. 111 do Código Tributário Nacional).
Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. Observe-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto de suas alegações. A sua inferência, nesse caso, não pode ser acatada.
Boa-Fé
Pertinente a alegação de boa-fé cabe ressaltar que "a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato" (art. 136 do Código Tributário Nacional). A afirmação suscitada pela Recorrente, destarte, não é cabível.
Declaração de Concordância
Consta no Acórdão da 3ª Turma/DRJ/RJOI/RJ nº 12-43.047, de 14.12.2011, e-fls. 19-24, cujos fundamentos de fato e direito são acolhidos de plano nessa segunda instância de julgamento (art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
10. O interessado protesta provar o alegado por todos os meios em direito admissíveis, especialmente, a testemunhal.
11. De plano, há que se observar que, no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, regulado pelo citado Decreto nº 70.235, de 1972, não há previsão para a prova testemunhal.
12. Quanto à prova documental, esta deve ser apresentada no momento da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes do art. 16, § 4º, do mencionado Decreto (abaixo reproduzido), o que não se logrou atender nestes autos:
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
III � os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;(...)
§ 4.º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. [...]
13. Sendo assim, deve ser indeferida a solicitação do interessado para a produção de provas admitidas em direito, notadamente a testemunhal.
14. O interessado requer, subsidiariamente o arquivamento, a declaração de insubsistência, a anulação, a revogação ou a improcedência do auto de infração. Caso não seja julgado improcedente o auto de infração, que �seja reconhecida a atenuante� ou �seja aplicada a penalidade de advertência�.
15. De plano, cabe esclarecer que o lançamento foi efetuado por Auditor-Fiscal, agente competente para este mister, e com observância dos requisitos do artigo 142 da Lei 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional CTN), não se configurando qualquer violação ao que o mencionado diploma legal dispõe e, tampouco, aos artigos 10 e 59 do PAF.
16. Pelo exposto, tem-se que não ocorreu nenhuma irregularidade, incorreção ou omissão que importe: no arquivamento, na declaração de insubsistência, na anulação ou na revogação do auto de infração.
17. No âmbito do Processo Administrativo Fiscal não há previsão para a aplicação de �pena de advertência�, tampouco, de reconhecimento de atenuante.
18. Assim sendo, afasto as hipóteses �a�, �b� , �c, �e� e �f� requeridas pelo interessado na parte final da impugnação. O item �d� � da improcedência do auto de infração será analisado a seguir.
19. Quanto ao mérito, o interessado alega que, em face da denúncia espontânea, não cabe a exigência da multa.
20. O atraso no cumprimento de obrigação acessória enseja a aplicação de multa correspondente a 2% sobre o montante do imposto informado na declaração, por mês-calendário ou fração, respeitado o percentual máximo de 20% e o valor mínimo de R$200,00, no caso de inatividade ou optante pelo Simples, e de R$500,00, nos demais casos, conforme dispõe o art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, in verbis: [...]
21. O art.138 do Código Tributário Nacional � CTN, trata da exclusão da responsabilidade, pela denúncia espontânea da infração:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
22. O benefício da espontaneidade alcança somente as multas decorrentes do não cumprimento de obrigações tributárias principais (tributárias). Assim, não se pode ampliar o benefício da denúncia espontânea, como pretende o interessado, às multas de caráter acessório.
23. O interessado alega que a notificação da multa desconsiderou o entendimento da jurisprudência firmada pelo extinto Conselho de Contribuintes e Câmara Superior de Recursos Fiscais.
24. Referida alegação não merece prosperar, isso porque o entendimento, já pacificado acerca da matéria, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, é no sentido da não aplicação do instituto da denúncia espontânea às multas por descumprimento de obrigação acessória, conforme abaixo:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
25. De sua vez, a IN RFB nº 983, de 18.12.2009, estabelece os prazos para a apresentação da Dirf, ano-calendário 2009:
Art. 8º A Dirf relativa ao ano-calendário de 2009 deverá ser entregue até às 23h59min59s, horário de Brasília, de 26 de fevereiro de 2010.
26. Dado o atraso no cumprimento de obrigação acessória � entrega da DIRF/2010 e a natureza da multa, ora em análise, resta evidenciado o cometimento da infração e a legalidade na correta aplicação da multa.
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada a Notificacdo de Lancamento,
e-fls. 08, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$267,10 a titulo de multa de oficio
isolada por entrega com 17 meses de atraso em 08.07.2011 da Declaracdo do Imposto de Renda
Retido na Fonte (Dirf) do ano-calendario de 2009, cujo prazo final era 26.02.2010:

A entrega da Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) fora do
prazo fixado na legislacdo enseja a aplicacdo de multa correspondente a 2% (dois por
cento) sobre o montante do Imposto de Renda e Contribuigcfes retidos na fonte
informado na Dirf, por més-calendario ou fragdo, respeitados o percentual maximo de
20% e o valor minimo de R$ 200,00, no caso de pessoa fisica ou de pessoa juridica
optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadacéo de Tributos e Contribuigdes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e R$
500,00, para os demais casos.

Fica o contribuinte acima identificado, com base no artigo 7° da Lei n8 10.426,
de 24 de abril de 2002, com as alteracdes dadas pelo art. 19 da Lei n°® 11.051, de 29 de
dezembro de 2004, e nos artigos 9°, caput, 11 e 23, caput, Il e § 2°, 111, do Decreto n°
70.235, de 6 de margo de 1972, com as alteracdes dadas pelos art. 12 da Lei n°® 8.748,
de 9 de dezembro de 1993, art. 67 da Lei n® 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art.
113 da Lei n® 11.196, de 21 de novembro de 2005 e art. 25 da Lei n°® 11.941, de 27 de
maio de 2009, art. 48, inciso Il, § 3°, art. 68, inciso Il, da Portaria SRF n°® 259, de 13
de margo de 2006 com redacdo dada pela Portaria RFB n° 574, de 10 de fevereiro de
2009, notificado a recolher, no prazo de trinta dias, contado da ciéncia desta
notificacdo, a importancia de R$ 267,70, correspondente & multa por atraso na entrega
da Dirf do ano-calendéario de 2009. A multa foi langada com reducdo de cinqlienta por
cento em virtude da entrega espontanea, exceto no caso da multa langada ter sido a
multa minima.

Caso o contribuinte ndo concorde com o presente lancamento, podera impugna-
lo no prazo de trinta dias, contado da ciéncia desta notificacdo, em peti¢do dirigida a
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, protocolizada na Unidade da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de sua jurisdigdo (arts. 14 a 16 do Decreto n°
70.235, de 1972, com as alteraces dadas pelos art. 18 da Lei n8 8.748, de 1993, art.
67 da Lei n®9.532, de 1997 e art. 113 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005).

Até o vencimento desta notificacdo, serd concedida reducdo de 50% para
pagamento a vista e 40% para os pedidos de parcelamento formalizados neste mesmo
prazo (art. 68 da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, com redacgdo dada pela Lei n°
11.941, de 27 de maio de 2009).

Impugnacéo e Decisdo de Primeira Instancia

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnac&o. Esté registrado na ementa do
Acordéo da 32 Turma/DRJ/RJIOI/RJ n° 12-43.047, de 14.12.2011, e-fls. 19-24:

PROVAS. PRAZO DE APRESENTACAO.

A prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, exceto nos casos legalmente
previstos.

PROVA TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO.
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No dmbito do processo administrativo fiscal, inexiste previsao para deferimento
de prova testemunhal. [...]

MULTA POR ATRASO. DIRF. ESPONTANEIDADE.
INAPLICABILIDADE.

SUMULA CARF N° 49,

A denlncia esponténea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Impugnacéo Improcedente
Recurso Voluntario

Notificada em 24.03.2015, e-fl. 28, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 08.04.2015, e-fls. 31-32, esclarecendo a peca atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:

Reporta-se aos argumentos trazidos a atencdo por meio do petitério inaugural e
reclama observancia dos pedidos ali formulados sob pena de nulidade, inclusive no
tocante a comunicagdo dos atos processuais, eis que estes ndo foram formalizados tal
como requerido de forma expressa e com amparo na lei.

Convém destacar ainda que ndo ha qualquer prejuizo ao erario. Ndo houve ma-
fé e nem intengdo de lesar. De outra banda se constata que a instituicdo é
microempresa nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, ndo dispondo de
recursos humanos suficientes para dar azo a toda obrigagéo parafiscal criada em nosso
ordenamento, sem um olhar atento e diferenciado aos hipossuficientes e aflitos ferindo
de morte a regra mandamental de nosso pergaminho constitucional que celebra a
isonomia entre os aqui residentes, principalmente o comando constitucional esculpido
no art. 179 que ora invocamos a observancia.

De outra banda temos de reconhecer o amplo conhecimento técnico eshogado
pelo douto analisador-julgador, contudo sentimos que faltou-lhe a costumeira
sensibilidade e acerto, ao ndo pesar na balanca principios que visam impedir que o
Estado atue com forca desproporcional a atos considerados como falhas.

Lembro finalmente que a multa deve ter carater pedagdgico e ndo confiscatorio
punitivo. O valor aplicado como pena pela suposta infringéncia a norma, que frise-se
ndo é clara e depende de interpretacdo, salvo melhor juizo ao nosso sentir constitui-se
em verdadeiro obstaculo a continuidade das operagdes da fragilizada organizagéo.

No que concerne ao pedido conclui que:
Logo invoco aos llustres julgadores que atuem nesse caso ndo como Meros
tecnocratas legalistas, mas como operadores do direito, que buscam acima de tudo a
justical

E o Relatério.
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Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972 e Portaria CARF n°® 146, de 12 de dezembro de 2018. Assim, dele tomo
conhecimento.

Nulidade

A Recorrente alega que os atos s&o nulos.

A Notificacdo de Lancamento foi lavrada por servidor competente que verificando
a ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular
intimacdo para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de
primeira instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa
juridica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que
Ihes conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos. O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota
perfeita compreensdo da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram 0S
procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia
(inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal, art. 6° da Lei n° 10.593, de 06 de
dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Ademais, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos
trazidos na peca recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos
expressamente adotados sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar
juridicamente o posicionamento adotado. Sobre a matéria, cabe indicar o entendimento emanado
em algumas oportunidade pelo Supremo Tribunal Federal®:

Ndo ha falar em negativa de prestagdo jurisdicional quando, como ocorre na espécie
vertente, "a parte teve acesso aos recursos cabiveis na espécie e a jurisdicdo foi prestada
(...) mediante decisdo suficientemente motivada, ndo obstante contraria a pretensdo do
recorrente” (Al 650.375 AgR, rel. min. Sepulveda Pertence, DJ de 10-8-2007), e "o
6rgdo judicante ndo é obrigado a se manifestar sobre todas as teses apresentadas pela
defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razdes de seu convencimento™ (Al
690.504 AgR, rel. min. Joaquim Barbosa, DJE de 23-5-2008).[Al 747.611 AgR, rel.
min. Carmen LUcia, j. 13-10-2009,12 T, DJE de 13-11-2009.] =Al 811.144 AgR, rel.

! BRASIL. Supremo Tribunal Federal. A constituicio e o supremo do art. 93. Disponivel em:
<http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar>. Acesso em: 30 mai. 2018.
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min. Rosa Weber, j. 28-2-2012, 12 T, DJE de 15-3-2012 = Al 791.149 ED, rel. min.
Ricardo Lewandowski, j. 17-8-2010, 12 T, DJE de 24-9-2010 (grifos do original)

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicdo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Multa de Oficio Isolada por Atraso de Entrega da DIRF
A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicacdo de penalidade pecuniaria
por falta de cumprimento de obrigacdo acessoria, tem-se que essa obrigacdo € um dever de fazer
ou ndo fazer que decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacbes, positivas ou
negativas, nela previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos, e pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniéria.

Essas obrigacGes formais de emissdo de documentos contabeis e fiscais decorrem
do dever de colaboracdo do sujeito passivo para com a fiscalizacdo tributaria no controle da
arrecadacdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributario Nacional). Ademais, a imunidade
tributéria ndo afasta a obrigacdo do ente imune de cumprir as obrigacdes acessorias previstas na
legislacdo tributéria (art. 150 da Constituicdo Federal e art. 9° do Codigo Tributario Nacional). O
Ministro da Fazenda pode instituir obrigacGes acessorias relativas a tributos federais, cuja
competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei
n°2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n°
9.779, de 19 de janeiro de 1999).

Cabe esclarecer que o obrigacdo acessoria é desvinculada da obrigacgdo principal
no sentido de que a obrigacdo tributaria pode ser principal ou acessoria. A obrigacdo principal
surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. A obrigacdo acessoria
decorre da legislacdo tributaria e tem por objeto as prestacGes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadacdo ou da fiscalizacdo dos tributos. A obrigacao acessoria, pelo
simples fato da sua inobservancia, converte-se em obrigacdo principal relativamente a
penalidade pecuniaria (art. 113 do Caodigo Tributario Nacional).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir obrigacfes
acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢cGes para 0 seu cumprimento, 0 respectivo
responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A dosimetria da pena
pecunidria prevista na legislacdo tributéaria deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de
responsabilidade funcional (paragrafo primeiro do art. 142 do Codigo Tributario Nacional).
Além disso, os atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei
expressamente a exigir (art. 22 da Lei n°® 9.784, de 29 de dezembro de 1999).

A Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversdo da Medida
Provisoria n° 16, de 27 de dezembro de 2001, assim prevé:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaracdo de Informacfes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ, Declaracdo de Débitos e Créditos
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Tributarios Federais - DCTF, Declaracdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declaracéo
de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuracdo de
Contribuicbes Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorrecfes ou omissdes, serd intimado a apresentar declaracdo original, no caso de néo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela
Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Redacdo dada
pela Lei n°® 11.051, de 2004)

| - de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante do
imposto de renda da pessoa juridica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago,
no caso de falta de entrega desta Declaragéo ou entrega ap6s o prazo, limitada a vinte
por cento, observado o disposto no § 3°;

Il - de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante dos
tributos e contribuigdes informados na DCTF, na Declaracdo Simplificada da Pessoa
Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas
Declaragfes ou entrega ap6s o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto
no § 3%

111 - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre 0 montante da
Cofins, ou, na sua falta, da contribuicdo para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda
que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaracéo ou entrega apos o
prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo; e
(Redag&o dada pela Lei n° 11.051, de 2004)

IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagdes incorretas ou
omitidas. (Incluido pela Lei n® 11.051, de 2004)

8 1° Para efeito de aplicacdo das multas previstas nos incisos I, 1l e 111 do caput deste
artigo, serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo
originalmente fixado para a entrega da declaracéo e como termo final a data da efetiva
entrega ou, no caso de ndo-apresentacdo, da lavratura do auto de infracdo. (Redacdo
dada pela Lei n°® 11.051, de 2004)

§ 2° Observado o disposto no § 3°, as multas serdo reduzidas:

I - & metade, quando a declaracdo for apresentada apds o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio;

Il - a setenta e cinco por cento, se houver a apresentacdo da declaragcdo no prazo fixado
em intimac&o.

§ 3° A multa minima a ser aplicada sera de: (Vide Lei n® 11.727, de 2008)

I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa fisica, pessoa juridica inativa e
pessoa juridica optante pelo regime de tributagdo previsto na Lei n°® 9.317, de 1996;

I - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.

§ 4° Considerar-se-4 ndo entregue a declaracdo que ndo atender as especificacfes
técnicas estabelecidas pela Secretaria Receita Federal.

§ 5° Na hipdtese do § 4°, o sujeito passivo serd intimado a apresentar nova declaragéo,
no prazo de dez dias, contados da ciéncia a intimacao, e sujeitar-se-a & multa prevista no
inciso I do caput, observado o disposto nos 8§ 1° a 3°.

O art. 7° da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, decorrente da conversao da
Medida Proviséria n® 16 de 27 de dezembro de 2001, prevé que o sujeito passivo que deixar de
apresentar Dirf, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorrecdes ou omissoes, sera
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intimado a apresentar declaragdo original, no caso de ndo apresentacdo, ou a prestar
esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela RFB, sujeita-se a multas previstas
na legislacdo. Observe-se que a responsabilidade por infracdes da legislacao tributaria independe
da intencéo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato
(art. 136 do Cddigo Tributario Nacional). Sendo objetiva a responsabilidade por infracdo a
legislacdo tributaria, correta € a aplicacdo da multa prevista legalmente no caso de transmissao
irregular da Dirf. Ademais, verifica-se ainda que "a dendncia espontanea (art. 138 do Cddigo
Tributario Nacional) ndo alcan¢a a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracdo”,
conforme Sumula Vinculante CARF n° 49, conforme Portaria MF n° 277, de 07 de junho de
2018.

A Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf) deve ser apresentada
pela fonte pagadora com o objetivo prestar informacdes a RFB sobre os rendimentos tributaveis
pagos ou creditados, por si ou na qualidade de representante de terceiro, bem assim o respectivo
imposto de renda retido na fonte, especificado nos atos proprios (art. 11 do Decreto-Lei n® 1.968,
de 23 de novembro de 1982 e o art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983).

Relativamente ao ano-calendario de 2009 a Dirf deve ser entregue até as
23h59min59s, horario de Brasilia, de 26 de fevereiro de 2010 (Instrucdo Normativa SRF n° 983,
de 18 de dezembro de 2009) o caso de a Recorrente como pessoa juridica de direito privado
ainda que optante pelo Simples Nacional ter pago ou creditado rendimentos que tenham sofrido
retencdo do imposto de renda na fonte, ainda que em um Unico més do ano-calendéario a que se
referir a declaracdo, por si ou como representantes de terceiro. Esclareca-se que a dispensa do
cumprimento de obrigacdo tributaria acessoria deve estar expressa em lei, a qual se interpreta
literalmente (art. 111 do Cddigo Tributario Nacional).

Verifica-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informacBes constantes na peca de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacdes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de mar¢o de 1972, que
estabelecem critérios de adogdo do principio da verdade material. Observe-se que ndo foram
carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatoério
robusto de suas alegacOes. A sua inferéncia, nesse caso, ndo pode ser acatada.

Boa-Fé

Pertinente a alegacdo de boa-fé cabe ressaltar que "a responsabilidade por
infracbes da legislagdo tributaria independe da intencdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extensao dos efeitos do ato” (art. 136 do Cédigo Tributario Nacional). A
afirmacdo suscitada pela Recorrente, destarte, ndo é cabivel.

Declaracéo de Concordancia

Consta no Acordao da 32 Turma/DRJ/RJOI/RJ n° 12-43.047, de 14.12.2011, e-fls.
19-24, cujos fundamentos de fato e direito sdo acolhidos de plano nessa segunda instancia de
julgamento (art. 50 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999):
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10. O interessado protesta provar o alegado por todos os meios em direito
admissiveis, especialmente, a testemunhal.

11. De plano, ha que se observar que, no &mbito do Processo Administrativo
Fiscal, regulado pelo citado Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha previsdo para a prova
testemunhal.

12. Quanto a prova documental, esta deve ser apresentada no momento da
impugnacdo, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento processual, a menos
gue demonstrado, justificadamente, o preenchimento de um dos requisitos constantes
do art. 16, § 4° do mencionado Decreto (abaixo reproduzido), o que ndo se logrou
atender nestes autos:

Art. 16. A impugnacdo mencionara: (...)

Il — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas que possuir;(...)

8§ 4.° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forga maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos. [...]

13. Sendo assim, deve ser indeferida a solicitagdo do interessado para a
producdo de provas admitidas em direito, notadamente a testemunhal.

14. O interessado requer, subsidiariamente o arquivamento, a declara¢do de
insubsisténcia, a anulagdo, a revogacdo ou a improcedéncia do auto de infragcdo. Caso
ndo seja julgado improcedente o0 auto de infracdo, que “seja reconhecida a atenuante”
ou “seja aplicada a penalidade de adverténcia”.

15. De plano, cabe esclarecer que o lancamento foi efetuado por Auditor-Fiscal,
agente competente para este mister, e com observancia dos requisitos do artigo 142 da
Lei 5.172, de 25/10/1966 (Codigo Tributario Nacional CTN), ndo se configurando
qualquer violagdo ao que o mencionado diploma legal dispGe e, tampouco, aos artigos
10 e 59 do PAF.

16. Pelo exposto, tem-se que ndo ocorreu nenhuma irregularidade, incorrecédo
ou omissdo que importe: no arquivamento, na declaragdo de insubsisténcia, na
anulagéo ou na revogacédo do auto de infrag&o.

17. No ambito do Processo Administrativo Fiscal ndo ha previsdo para a
aplicagdo de “pena de adverténcia”, tampouco, de reconhecimento de atenuante.

[IP%4)

18. Assim sendo, afasto as hipoteses “a”, “b” , “c, “e” e “f” requeridas pelo
interessado na parte final da impugnagdo. O item “d” — da improcedéncia do auto de
infracdo serd analisado a seguir.

19. Quanto ao mérito, o interessado alega que, em face da dendncia espontanea,
ndo cabe a exigéncia da multa.
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20. O atraso no cumprimento de obrigacao acessoria enseja a aplicacdo de multa
correspondente a 2% sobre 0 montante do imposto informado na declaracdo, por més-
calendéario ou fracdo, respeitado o percentual maximo de 20% e o valor minimo de
R$200,00, no caso de inatividade ou optante pelo Simples, e de R$500,00, nos demais
casos, conforme dispde o art. 7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, in verbis:

[.]

21. O art.138 do Codigo Tributario Nacional — CTN, trata da exclusdo da
responsabilidade, pela dendncia espontanea da infracéo:

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela dendncia esponténea da infragéo,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou
do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
montante do tributo dependa de apuracao.

Paragrafo Unico. Ndo se considera espontanea a dendncia apresentada apds o
inicio de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo,
relacionados com a infracao.

22. O beneficio da espontaneidade alcanca somente as multas decorrentes do
ndo cumprimento de obrigacdes tributarias principais (tributarias). Assim, ndo se pode
ampliar o beneficio da denlncia espontanea, como pretende o interessado, as multas
de carater acessorio.

23. O interessado alega que a notificagho da multa desconsiderou o
entendimento da jurisprudéncia firmada pelo extinto Conselho de Contribuintes e
Céamara Superior de Recursos Fiscais.

24. Referida alegagdo ndo merece prosperar, isso porque o entendimento, ja
pacificado acerca da matéria, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, € no
sentido da ndo aplicacdo do instituto da dendncia espontanea as multas por
descumprimento de obrigacdo acessoria, conforme abaixo:

Stmula CARF n° 49: A dendncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

25. De sua vez, a IN RFB n° 983, de 18.12.2009, estabelece os prazos para a
apresentacdo da Dirf, ano-calendario 2009:

Art. 8° A Dirf relativa ao ano-calendario de 2009 devera ser entregue até as
23h59min59s, horario de Brasilia, de 26 de fevereiro de 2010.

26. Dado o atraso no cumprimento de obrigacdo acesséria — entrega da
DIRF/2010 e a natureza da multa, ora em analise, resta evidenciado o cometimento da
infracdo e a legalidade na correta aplicagdo da multa.

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).
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Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento esta de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo, voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no merito, em
negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



